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INDICAÇÃO Nº 416/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que através 
da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, em parceria com a Secretaria Municipal da 
Educação, estude a viabilidade de implantação de uma Mini Cidade de Educação para o Trânsito no 
município de Votuporanga, preferencialmente em área do Parque da Cultura ou outro espaço público 
adequado, visando o desenvolvimento de aƟvidades educaƟvas, recreaƟvas e de conscienƟzação 
voltadas às crianças da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de maio de 2026 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo incenƟvar a educação no trânsito desde a infância, 
promovendo conhecimento, conscienƟzação e formação cidadã das crianças de nosso município, 
através de aƟvidades lúdicas e educaƟvas que simulem situações reais do coƟdiano urbano. 

Diversos municípios brasileiros já implantaram espaços conhecidos como “Mini Cidade do 
Trânsito”, compostos por ruas sinalizadas, faixas de pedestres, semáforos, ciclovias, placas educaƟvas e 
demais estruturas que permitem às crianças aprenderem, na práƟca, as regras básicas de circulação, 
segurança viária e convivência no trânsito. 

A proposta consiste na criação de um ambiente educaƟvo permanente, onde estudantes da 
educação básica possam parƟcipar de ações coordenadas pela Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança em conjunto com a Secretaria Municipal da Educação, envolvendo palestras, 
aƟvidades recreaƟvas, circuitos com bicicletas e carrinhos, além de campanhas de conscienƟzação 
sobre respeito às leis de trânsito, uso do cinto de segurança, travessia segura e comportamento 
responsável nas vias públicas. 
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O Parque da Cultura surge como local estratégico para eventual implantação do projeto, 
considerando seu amplo espaço, grande circulação de famílias, crianças e estudantes, além de sua 
vocação voltada ao lazer, convivência e desenvolvimento de aƟvidades culturais e educaƟvas. 

Importante destacar que a educação no trânsito é uma das ferramentas mais eĮcazes na 
construção de uma sociedade mais consciente e responsável, contribuindo diretamente para a redução 
de acidentes, formação de futuros condutores mais preparados e fortalecimento da cidadania. 

Além disso, a iniciaƟva poderá ser uƟlizada em campanhas educaƟvas desenvolvidas ao longo 
do ano, especialmente durante a Semana Nacional do Trânsito, envolvendo escolas, famílias, forças de 
segurança, enƟdades e toda a comunidade. 

Dessa forma, considerando o relevante alcance social, educaƟvo e prevenƟvo da proposta, 
solicitamos ao Poder ExecuƟvo a realização de estudos técnicos visando a implantação dessa 
importante estrutura em nosso município. 
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